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MUNICÍPIO DO FUNCHAL
DIVISÃO DE MOBIUDADE E ÏRÂNSITO

EDrTÀL 82612024

PRoRROGAçÃO DOS EDTTAIS 726-744-779-786
ALTERAçÕES TEMFoRÁRrns A crRculÀçÃo nooovrÁnra ru vÁRros ARRUAMENTos

Brlt no f"ligLtel Cam.-rcho Pereira, Vjcc-Presir-ierrte. coíÌì coínpetônaas cielegacla5 pela ExÌna.
Senhora Prestdenfe da r-lân-'lra l'lLinicipal clc FLiilch.rl cnr 0-l cle fever'ejr v cle 2024, pubiicitad<.r
peio eciitat n'a 9r/2a24 a 03 de fevererro cle 2024, torna publico que, na sequência da
empreitada municipal de "Controio e monitorização cle fugas nas redes de águas associaclas
ao sistema de telegestão existente no Concelho do Funchal - 2a Fase", torna-se necessário
prorrogar as alterações à circulação rodoviária nos arruamentos abaixo inclicaclos para
trabalhos de pavimentação até ao dia o9.11 .2f.24 (sábadoì:

1' Condicionamento da circulação rodoviária e à proibição de estacionamento no Caminho do
Moinho, no troço compreendido entre o n.c I e o n.c 11 de polícia do mesmo arruamento.
Em caso de permanência cle viaturas no arruamento nos dias suprarreferidos, estes estão
suJettos aos procedrínentos legats (reboque);

2. Condicionamento da circulação rodoviária na Travessa do pinheiro das Voltas; Faixa de
rociagem mals a sul da Estrada Monumental, sentido oeste-este, nas imediações do Hotel
Madeira Palace Regency; Rua Jaime Bruno Pereira; Travessa do pico do Cardo; Rua do
Lombo cla Boa Vista e Caminho do pináculo;

3. Condicionamento da circulação rodoviária e proibição cle estacionamento no
entroncamento da Rua dos capelístas com a Rua da Alfândega;

4' Condicionamento da circulação rodoviária na Rua Brigadeiro oudinot, Rua da tnfância e no
acesso ao parque de estacÍonamento Oudinot;

5. Condicionamento da circulação rodoviária e proibição de estacionamento na Rua da ponta

da Cruz, no segmento junto ao Hotel Pestana Grand e na Rua do Cabrestante, segmento a

este da Rua da ponta da Cruz;

6' condicionamento da circulação rodoviária e proíbição de estacionamento na Travessa do
Rego, segmento a sul do Hotel do Carmo;

7. Condicionamento da circulação rodoviária e proibição de estacionamento na Rua de Santa
Luzia, no segmento a sul da Travessa do Descanso;

B' Condicionamento da circulação rodoviária e proibição de estacionamento na Rua do
Cabrestante;
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9. Interrupção da circulação rodoviária com proibição de estacionamento na Estrada do

taranlai, no segmento entre a Éstraoa Lomandante Lamacno oe l-rertas e o n.., zt cte

polícia. Durante esta interrupção, as carreiras n.os 11 e 90 dos Transportes Públicos

Urbanos e trânsito ligeiro, irão circular pela Estrada do Laranjal e Caminho do Curral

Velho, vice-versa, até ao dia O1-11-2024 (sexta).

Solicita-se aos condutores a melhor compreensão pelos incómodos causados e a colaboração

no cumprimento da sinalização temporária existente no local.

Para mais informações consulte a plataforma municipal infomobilidade.funchal.pt.

Funchal, 29 de outubro de 2O24

Bruno Miguel Camacho Pereira


